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plano funcione. Em seguida, foram aprovados os seguintes pro-
cedimentos: 1)Encaminhar para a CPP proposta de construção 
de um planejamento estratégico de contingência para Baixas 
Temperaturas para os próximos anos; 2)Oficiar o CMDCA quan-
to à ação do grupo de trabalho CMDCA/COMAS para construir 
um Plano Emergencial de atendimento no período de baixas 
temperaturas para crianças e adolescentes em situação de rua e 
na rua, a ser aprovado pelos dois Conselhos, até a concretiza-
ção da Política Municipal da Criança e Adolescente em Situação 
de Rua e na Rua neste ano. 4)Ofício MP nº 1332/2017. O Dr. 
Eduardo Dias de Souza Ferreira – Promotor de Justiça, explana 
sobre o ofício 1332/2017 - instauração de inquérito civil. Ressal-
ta que aprovação dos conselhos em relação ao artigo 3º da 
respectiva lei, que transforma a 1ª a primeira infância. Os con-
selhos em “Comitês”, ou seja, não garantem a representação 
da sociedade civil. A pergunta é, a partir do posicionamento do 
COMAS que ele considera correto, como os outros conselhos se 
posicionam sobre isso? Partindo do princípio que essa idade é 
fundamental para o desenvolvimento, cria um grupo de visita-
dores que não leva em conta os visitadores do Sistema Único 
de Saúde - SUS e os Conselheiros Tutelares. Questiona também 
quem fiscaliza o CONANDA, o Fundo Nacional e o CNAS. A re-
presentação não é contra o COMAS, mas de questionamento 
sobre o artigo 7º do ECA, que quando da regulamentação da 
proposta, pode excluir a sociedade civil. Fica acordado solicita-
ção ao Dr. Eduardo que será enviado ao Conselho, os esclareci-
mentos sobre o termo “ representação” que se refere ao presi-
dente Carlos Nambu, e o fato deste Conselho aparecer como 
um dos investigados no inquérito. 5)Comissão de Ética - A Co-
missão de Ética proposto pelo CDA, devido ao acontecimento 
ocorrido com um conselheiro que foi a reunião do CNAS e não 
fez a prestação de contas. Ele utilizou o dinheiro público, não 
devolveu e não entregou recibos e nota fiscal. Conforme trâmi-
tes previstos em Normativas, em que o adiantamento deve ser 
realizado pela SMADS a um servidor da Secretaria e, a Secretá-
ria Executiva Susana recebeu o dinheiro e repassou o mesmo ao 
conselheiro. Por informação do Presidente Carlos Nambu, as 
consequências da não prestação de contas será: Retirada de 
seu nome do cadastro de credores da PMSP; Inscrição de seu 
nome no Cadastro Informativo Municipal – CADIN; Aplicação 
de medidas administrativas, civis e lavratura de termo de ocor-
rência policial, com a consequente pena cabível. a secretaria 
executiva foi de retirada de seu nome do cadastro PMSP, inscri-
ção de seu nome no CADIM, aplicação de medidas administrati-
vas civis lavratura de termo de ocorrência policial com pena ca-
bível. A proposta do CDA é que o valor de R$ 1.660,00 na data 
de hoje, seja rateado entre os conselheiros, para pagamento da 
dívida até o encaminhamento dos procedimentos necessários a 
serem deliberados pelo plenário para o ocorrido, e criação da 
Comissão de Ética para apurarmos os fatos e possíveis punições 
do conselheiro. Susana coloca sua situação e diz que necessita 
de uma solução imediata, pois seu nome seria incluído no CA-
DIN. Os conselheiros fazem considerações sobre o caso. Suges-
tão de acionar o Tribunal de Contas para orientação sobre o 
procedimento. Os conselheiros resolveram fazer a cotização e 
reunir em grupo para chamar o conselheiro em questão e discu-
tir uma solução. Existe proposta de perda de mandato por má 
conduta, o conselheiro Écio, propõe que seja feita na CPP. Enca-
minhar a criação de GT para apuração de fatos. Fica criado 
Grupo de Trabalho com os conselheiros Fernanda, Aparecida, 
Écio, Margareth e Adriana para chamar o Conselheiro com po-
deres inclusive de convocação para esclarecimento. O visitante 
Natanael informa sobre o Projeto de Lei Municipal nº1107, que 
está em tramitação na Câmara e que muda a configuração do 
Conselho em relação a composição do Poder Público. O Conse-
lheiro convida em nome do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA para a reunião que aconte-
cerá hoje na Câmara sobre o MROSC e dia 11/05 na capacita-
ção para as entidades. Nada mais havendo a tratar, o presiden-
te Carlos Nambu agradece a presença de todos e encerra a 
plenária às 14h45, enquanto eu, Sheila dos Santos Cereja, lavro 
a presente ata, que após aprovação em plenário, será publicada 
no Diário Oficial da Cidade.
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COMUNICADO - COMAS - SP Nº 103/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA A 
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 04 DE MAIO DE 2017, 
APROVADA NA PLENÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2017.

FERNANDA CAMPANA
PRESIDENTE /COMAS-SP
ATA Nº 07/2017 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 04 DE 

MAIO DE 2017 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP.

Aos quatro dias de maio de dois mil e dezessete, quinta-
-feira, no período das nove horas às doze horas, foi realizada 
a plenária extraordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social de São Paulo – COMAS/SP. A plenária foi realizada na 
Sede do Conselho, sito à Praça Antônio Prado, nº 33, 12º andar, 
Centro, São Paulo/SP em conformidade com o COMUNICADO 
COMAS-SP nº 64/2017, republicado no D.O.C de 25/04/2017, 
pag. 37, com a presença do(a)s: Conselheiro(a)s Titulares: 
Adriana Oliveira Gonçalves Bezerra, Écio de Almeida Silva, 
Darlene Terzi dos A. A. Cazarini, Fernanda Campana, Ricardo de 
Lima, Sheila dos Santos Cereja, Elza Maria de Oliveira, Carlos 
Nambu, Rosane da Silva Berthaud, Aparecida Maria Rosa Cas-
tro, Ricardo Luis Mellão. Conselheiro(a)s Suplentes: Girlândia 
Silva Santana, Cleusa de Almeida Oliveira, Rosemeire S. R. L. 
de Andrade, Margareth Pinto, Cassia Maria Campos de Souza, 
Luis Fernando Francisquini. Faltas Justificadas: Arlete Nunes da 
Silva, Damaris Lacerda de Abreu, Paula de Carvalho Guimarães, 
e Rafael Rodrigues de Oliveira Ausências: Carlos Henrique C. 
de Aquino, Vera Lucia Martinez Manchini, Orlando Lindório de 
Faria, Angelita Souza Marchi Rocha, Vladimir de Souza Alves, 
Jose Luiz da Silva, Zorobabel Mendes Rodrigues, Mariana Brito, 
Olavo Tatsuo Makiyama, Stella Verzolla Tangerino, Celso Ricardo 
Sobreira. Composição da Mesa de Deliberação: Adriana Oliveira 
Gonçalves Bezerra, Écio de Almeida Silva, Darlene Terzi dos A. 
A. Cazarini, Fernanda Campana, Ricardo de Lima, Sheila dos 
Santos Cereja, Elza Maria de Oliveira, Carlos Nambu, Rosane da 
Silva Berthaud, Aparecida Maria Rosa Castro, Ricardo Luis Mel-
lão e Margareth Pinto. Convidado(a)s: Kedemilson B. Carvalho 
– CMDCA –sociedade civil, Ivana Azevedo Martins – sociedade 
civil, Maria Cecília M.M. Apostopoulos, Allan Carvalho, Itamar 
Moreira do Carmo, Natanael de Jesus Oliveira – Fórum de Assis-
tência Social de São Paulo – F.A.S/SP. A Sra. Susana de Almeida 
Silva - Secretária Executiva deu as boas-vindas ao presentes e 
deu início a plenária. 1)Secretária Executiva; 1.1)Verificação do 
Quórum, justificativas e substituições de conselheiros; feita veri-
ficação do quórum pela Secretária Executiva Susana. Verificado 
o quórum deu-se continuidade à plenária. 2) Recomposição e 
Posse do Conselho Diretor e Coordenadores de Comissões. Após 
abertura realizada pela Secretária Executiva Susana, os conse-
lheiros se reuniram nos seus respectivos segmentos dividiram 
em dois grupos: sociedade civil e poder público para indicar 
tirar a presidência, vice-presidência e Coordenações das Comis-
sões que compõe o Conselho Diretor Ampliado. Ao retornarem 
a plenária, ficou decido por unanimidade que a presidência do 
COMAS seria presidida pela Sociedade Civil representada por 
Fernanda Campana, e a Vice-presidência continuou com a Ro-
sane da Silva Berthsud, 1º secretaria com Ricardo Luis Mellão e 
2ª secretaria com Sheila dos Santos Cereja, conforme Resolução 
COMAS – SP nº1193 (anexa). 3) Recomposição das Comissões 
e Grupo de Trabalho. Após os destaques e debates realizados 
foi deliberado pelo Plenário a recomposição das Comissões: RE-

IX - Subsidiar as Contratadas de acordo com as delibe-
rações do COMAS/SP por meio da orientação da Comissão 
Organizadora Central;

X - Organizar e coordenar os eventos das etapas previstas 
para a XII Conferência Municipal de Assistência Social;

XI - Acompanhar e coordenar a elaboração dos Anais da 
XII Conferência Municipal de Assistência Social junto com a 
Contratada; e

XII - Encaminhar as Comissões Temáticas e Conselho Dire-
tor Ampliado, os Anais da XII Conferência Municipal de Assis-
tência Social para providências e encaminhamentos relativos as 
ações de implementação das deliberações.

Parágrafo Único – A Comissão Organizadora Central, com 
referendo do plenário, será responsável em organizar o evento 
e acompanhar os Termos de Referência para as contratações 
dos trabalhos referentes às etapas da XII Conferência Municipal 
de Assistência Social da Cidade de São Paulo.

Artigo 5º - A Comissão Organizadora Central das Confe-
rências de Assistência Social da Cidade de São Paulo encerrará 
seus trabalhos após a XI Conferência Estadual de Assistência 
Social de São Paulo;

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Carlos Nambu
Presidente – COMAS

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO – COMAS/SP

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 102/2017
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO PAULO – COMAS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGU-
LAMENTADA PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS 
DISPOSIÇÕES DE SEU REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA A 
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 03 DE MAIO DE 2017, 
APROVADA NA PLENÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2017.

FERNANDA CAMPANA
PRESIDENTE /COMAS-SP
ATA Nº06/2017 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 03 DE 

MAIO DE 2017 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP.

Aos três dias de maio de dois mil e dezessete, quarta-feira, 
no período das nove horas às doze horas e trinta minutos, foi 
realizada a plenária extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social de São Paulo – COMAS/SP. A plenária foi rea-
lizada na Sede do Conselho, sito à Praça Antônio Prado, nº 33, 
12º andar, Centro, São Paulo/SP em conformidade com o CO-
MUNICADO COMAS-SP nº 69/2017, republicado no D.O.C de 
27/04/2017, pag. 83, com a presença do(a)s: Conselheiro(a)s Ti-
tulares: Adriana Oliveira Gonçalves Bezerra, Écio de Almeida 
Silva, Darlene Terzi dos A. A. Cazarini, Fernanda Campana, Ricar-
do de Lima, Sheila dos Santos Cereja, Carlos Nambu, Rosane da 
Silva Berthaud, Aparecida Maria Rosa Castro, Arlete Nunes da 
Silva. Conselheiro(a)s Suplentes: Girlândia Silva Santana, Cleusa 
de Almeida Oliveira, Margareth Pinto Faltas Justificadas: Elza 
Maria de Oliveira, Luis Fernando Francisquini, Damaris Lacerda 
de Abreu, Paula de Carvalho Guimarães, Cassia Maria Campos 
de Souza e Rafael Rodrigues de Oliveira Ausências: Carlos Hen-
rique C. de Aquino, Vera Lucia Martinez Manchini, Ricardo Luis 
Mellão, Orlando Lindório de Faria, Angelita Souza Marchi Ro-
cha, Vladimir de Souza Alves, Jose Luiz da Silva, Zorobabel 
Mendes Rodrigues, Rosemeire S. R. L. de Andrade, Mariana Bri-
to, Olavo Tatsuo Makiyama, Stella Verzolla Tangerino, Celso Ri-
cardo Sobreira, Rafael Rodrigues de Oliveira. Composição da 
Mesa de Deliberação: Adriana Oliveira Gonçalves Bezerra, Écio 
de Almeida Silva, Darlene Terzi dos A. A. Cazarini, Fernanda 
Campana, Ricardo de Lima, Sheila dos Santos Cereja, Carlos 
Nambu, Rosane da Silva Berthaud, Aparecida Maria Rosa Cas-
tro, Arlete Nunes da Silva, Girlândia Silva Santana. Convidado(a)
s: Maria Cecília M.M. Apostopoulos, Allan Carvalho, Itamar Mo-
reira do Carmo, Natanael de Jesus Oliveira – Fórum de Assistên-
cia Social de São Paulo – F.A.S/SP O Presidente Carlos Nambu 
deu as boas-vindas ao presentes e deu início a plenária. 1)Se-
cretária Executiva; 1.1)Verificação do Quórum, justificativas e 
substituições de conselheiros; feita verificação do quórum pela 
secretaria executiva Susana. Verificado quórum a Presidenta 
Fernanda dá continuidade ao Plenário. 2)Pauta; aprovada inver-
são da pauta tendo como primeiro item a Portaria da Operação 
Baixas temperaturas. 3)Portaria da Operação baixas temperatu-
ras. Durante a leitura da portaria os conselheiros Ricardo, Gir-
lândia, Arlete, Écio, Fernanda, Carlos Nambu e Adriana contribu-
íram na discussão e com proposta de inclusão no texto. Também 
houve contribuição dos visitantes: Allan, Itamar, Cecilia e da Se-
cretaria Executiva: Daiane. Ficou encaminhado que enviaremos 
as inclusões no total de dezesseis, aprovadas pela plenária para 
a SMADS, conforme segue: Plano de Ação e Contingência para 
atendimento as pessoas em situação de rua no período de Bai-
xas Temperaturas, na área da assistência social. Solicitações do 
COMAS-SP aprovadas: 1–Aditamento de 20 % das vagas con-
vencionais nos Serviços de Acolhimento Institucional para pes-
soas em situação de rua, dependendo da capacidade do espaço 
físico; 2–Ampliação de no mínimo 2000 vagas em Centros de 
Acolhida emergenciais, e que estes sejam exclusivamente em 
estrutura de alvenaria e que ofereçam condições para higiene 
pessoal, acomodação e alimentação de qualidade para os usuá-
rios; 3–No caso de utilização de camas de campanha, disponibi-
lizar colchões com a mesma qualidade, ou semelhantes aos uti-
lizados nos beliches ofertados pela Prefeitura Municipal de São 
Paulo; 4–Em relação ao aditamento de orientadores socioedu-
cativos devem ser estendidos aos SEAS 1, 2, 3 e 4; 5–No item 6 
do documento apresentado por SMADS – substituir o termo 
alocar por aditar e acrescentar aditamento para o Centro ex-
pandido, não somente para a região central;Texto do documen-
to de SMADS: 6. Alocação de orientadores socioeducativos do 
SEAS 3 no período noturno em bases descentralizadas no terri-
tório, visando acelerar os deslocamentos e o atendimento às si-
tuações de abordagem social e o recâmbio de usuários exce-
dentes de um serviço para outros.Texto aprovado no plenário: 
Aditar a contratação de orientadores socioeducativos dos SEAS 
1,2,3 e 4 no período noturno em bases descentralizadas no ter-
ritório e no centro expandido, visando acelerar os deslocamen-
tos e o atendimento às solicitações de abordagem social e o 
recambio de usuários excedentes de um serviço de acolhimento 
para outros; 6–Disponibilização da quantidade de veículos ne-
cessários para o atendimento; 7–Desburocratização do fluxo de 
atendimento de crianças e adolescentes egressos dos Serviços 
de Acolhimento Institucional - SAICAs, com encaminhamento 
direto pelos agentes da rede de garantia de direitos aos referi-
dos serviços, nos termos do artigo 93 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA; 8–A prestação de Contas deve ser basea-
da na lista de presença, bem como em todos os outros instru-
mentais utilizados nos demais convênios ou termos de parcerias 
e fomento; 9-Quando a CAPE solicitar atendimento por meio do 
SEAS para a população em situação de rua, esta solicitação já 
deve indicar as vagas onde os usuários serão acolhidos; 10–
Deve ser garantido transporte e recambio dos usuários interes-
sados (ida e retorno ao local de origem); 11–Garantir o vinculo 
familiar em situações de abordagem e acolhida, especialmente 
com a presença de crianças e adolescentes no período de bai-
xas temperaturas, 12–Promover cursos de formação para as 
equipes que atuarão na operação Baixas Temperaturas; 13–Re-
comendação de qualificar a utilização dos sistemas SISA e SIS-
Rua, bem como manter o controle do monitoramento das va-
gas;14–Não deve ocorrer abordagem pela Guarda Civil 
Metropolitana - GCM as pessoas em situação de rua, nem a re-
tirada de seus pertences; 15–Entrega de cobertores no ato da 
abordagem, no caso de recusa do atendimento; 16–Prever a 
prorrogação imediata do período de atendimento para baixas 
temperaturas. Estas inclusões serão encaminhadas para a SMA-
DS, reforçando que essas ações são fundamentais para que o 

d)Eixo 4 - A legislação para regulação dos compromissos e 
corresponsabilidades dos Entes Federativos para a garantia dos 
Direitos Socioassistenciais.”

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Carlos Nambu
Presidente – COMAS/SP
ANEXO II
RESOLUÇÃO COMAS Nº XXX, de 14 de Março de 2017
Dispõe sobre a Recomposição da Comissão Organizadora 

Central da XII Conferência Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS - SP 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
12.524, de 01.12.97, regulamentada pelo Decreto nº 38.877, 
de 21.12.99 e; com as disposições de seu Regimento Interno e,

Considerando o disposto no inciso VI do Artigo 18 da Lei 
Federal nº 8742/1993 e a criação da Comissão Organizadora da 
XI Conferência Nacional de Assistência Social na 247ª Reunião 
Ordinária do CNAS realizado de 13 a 15 de Setembro de 2016;

Considerando a atribuição da Conferência Municipal de 
Assistência Social de “Avaliar a situação da Assistência Social e 
propor diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema”;

Considerando as etapas a serem realizadas para a XII 
Conferência Municipal de Assistência Social da Cidade de São 
Paulo: Apresentação da Vigilância Socioassistencial da Cidade 
de São Paulo, Audiências Públicas do “Conferir”, Lançamento 
da XII Conferência Municipal de Assistência Social da Cidade de 
São Paulo, 32 Conferências Regionais, XII Conferência Municipal 
de Assistência Social da Cidade de São Paulo, Entrega dos Anais 
da referida Conferência;

Considerando que as deliberações são parte integrante 
a serem consideradas no Plano de Ação da Assistência Social 
– PLAS, bem como nas propostas das peças orçamentárias, 
conforme previsto na NOB SUAS 2012 – Resolução CNAS nº 
33/2012, e com atribuição do seu acompanhamento pelo Con-
selho e Comissões;

Considerando que a CMCDC – Comissão de Monitoramen-
to e Controle das Deliberações das Conferências Municipais de 
Assistência Social será responsável em subsidiar a XII Conferên-
cia Municipal com os documentos do “Conferir”;

Considerando a participação popular e descentralização, 
por meio de Conferências Regionais e, consequentemente, a 
importância das delegações para a XII Conferência Municipal 
de Assistência Social de São Paulo e XI Conferência Estadual de 
Assistência Social de São Paulo;

Considerando a autonomia do Conselho Municipal de 
Assistência Social – COMAS/SP quanto às orientações e norma-
tivas para a XII Conferência Municipal de Assistência Social de 
São Paulo, em consonância com as recomendações emanadas 
pelo CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social;

Considerando a necessidade de contratações para a re-
alização da XII Conferência Municipal de Assistência Social 
da Cidade de São Paulo e suas etapas, sob coordenação do 
COMAS/SP;

Considerando a recomposição da Comissão devido à não 
indicação de representação de um dos órgãos, constante na 
Resolução COMAS-SP nº 1128/2016 e oficio nº 339/2016, sem 
justificativa, gerando proposta da Comissão Organizadora Cen-
tral da XII Conferência de Assistência Social

Considerando a Portaria nº 58 do Gabinete do Prefeito, de 
10 de março de 2017 e Portaria 68 do Gabinete do Prefeito de 
15 de março de 2017;

Considerando a posse do(a)s referido(a)s Conselheiro(a)s 
na reunião ordinária de 14 e 28 de março de 2017 e indicações 
para as Comissões e Representações Externas do Conselho.

RESOLVE:
Art. 1º - Recompor a Comissão Organizadora Central da XII 

Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo;
Art. 2.º – A Comissão será coordenada pela Presidência 

com relatoria da Vice-Presidência do COMAS/SP.
Art. 3º – Constituição da Comissão:
I - Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS/SP:
a)Conselheiros Sociedade Civil
Titulares: Girlândia Silva Santana e Adriana Oliveira Gon-

çalves Bezerra
b)Conselheiros Poder Público
Titulares: não houve indicação
II – Fórum Municipal de Assistência Social da Cidade de 

SP – F.A.S. – SP
Titulares: Itamar Moreira do Carmo, Allan Carvalho, Maria 

Cecilia H. Matos Apostolopoulos, Regina Conceição Paixão Go-
mes, Antonio Cabral da Silva e Vanessa Ramos Henrique

III – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social de São Paulo - SMADS

Titular SMADS: Rosane da Silva Berthaud
SMADS - Titulares das Regiões:
Nelly Youssif Miotto (SAS – Vila Maria/Vila Guilherme, San-

tana, Casa Verde, Freguesia do Ó, Jaçanã/Tremembé, Pirituba, 
Perus)

Cilene Cristina R. Gonzaga (SAS – Guaianases, Cidade 
Tiradentes, São Mateus, Itaquera, Itaim Paulista, São Miguel 
Paulista, Sapopemba, Ermelino Matarazzo, Penha e Aricanduva)

Eliana Fernandes Loureiro Victoriano (SAS - Ipiranga, Jaba-
quara, Vila Prudente, Moóca e Vila Mariana)

Adriana Rezende da Silva Telles (SAS – Parelheiros, Capela 
do Socorro, Cidade Ademar, Campo Limpo, M’Boi Mirim e Santo 
Amaro)

Diocene de Oliveira Francisco (SAS - Sé, Pinheiros, Butantã, 
Lapa)

Equipe da Secretaria Executiva do COMAS/SP: Susana de 
Almeida Silva, Daiane Silva Liberi, Marcela Luchetta Bressani, 
Max Nicola Gonçalves e Nilda Keiko Toyomoto Ito

§ 1º – O(A)s indicado(a)s devem ter disponibilidade e com-
promisso para participação das reuniões e de todo o processo, 
evitando a substituição durante a realização das etapas.

§ 2º – Em caso de substituições informar oficialmente ao 
COMAS/SP, garantindo o processo de transição pelos represen-
tantes antecessores do órgão afim.

§ 3º – Para os encaminhamentos macro regionais: Leste 1, 
Leste 2, Sul 1, Sul 2, Sudeste, Norte 1, Norte 2 e Centro Oeste, 
a comissão organizadora central realizará reuniões especificas.

Art. 3º – A Comissão Organizadora Central poderá contar, 
caso necessário e não parte integrante de objetos de contratos, 
com colaboradores para auxiliar no processo de realização da 
XII Conferência Municipal de Assistência Social que será publi-
cada em Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

Parágrafo Único – Consideram-se colaboradores: 
Conselheiro(a)s, Instituições, Organizações Governamentais ou 
da Sociedade Civil, da Administração Pública ou da Iniciativa 
Privada, Prestadores de Serviços da Assistência Social, bem 
como Consultores e Convidados.

Art. 4º – Atribuições da Comissão:
I – Elaborar a Minuta de Normatização das 32 Conferências 

Regionais e XII Conferência Municipal de Assistência Social;
II - Elaborar o cronograma de atividades da Comissão 

Organizadora Central;
III - Orientar as Comissões Regionais das 32 Conferências 

Regionais;
IV - Acompanhar a realização e resultados das 32 Confe-

rências Regionais e da XII Conferência Municipal de Assistência 
Social de São Paulo;

V - Preparar e acompanhar a operacionalização da XII Con-
ferência Municipal de Assistência Social;

VI - Organizar e coordenar a XII Conferência Municipal de 
Assistência Social;

VII - Dar suporte durante o evento;
VIII - Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pelas 

contratadas que será notificada pela Coordenação da Comissão 
Central sobre quaisquer eventualidades ocorridas;

SP: Itamar Moreira do Carmo, Allan Carvalho, Maria Cecilia H. 
Mattos Apostolopoulos, Regina Conceição Paixão Gomes, Anto-
nio Cabral da Silva. SMADS: Rosane da Silva Berthaud. Macro 
Regiões Nelly Youssif Miotto, Cilene Cristina R. Gonzaga, Eliana 
Fernandes Loureiro Victoriano, Adriana Rezende da Silva Telles, 
Diocene de Oliveira Francisco.Ausências Justificadas: Conselhei-
ros: Poder Público: Rosane da Silva Berthaud / Sociedade Civil: 
Adriana Oliveira Gonçalves Bezerra. Fórum Municipal de Assis-
tência Social da Cidade de São Paulo – FAS/SP: Vanessa Ramos 
Henrique. SMADS: Rosane da Silva BerthaudMacro Regiões: Au-
sências sem Justificativas: Conselheiros: Poder Público: / Socie-
dade Civil:

Fórum Municipal de Assistência Social da Cidade de São 
Paulo – FAS/SP: SMADS: Macro Regiões: Assessoria Técnica (Se-
cretaria Executiva): Equipe da Secretaria Executiva do COMAS/
SP - Susana de Almeida Silva, Daiane Silva Liberi. *Regimental-
mente verificado quórum para realização da reunião. Informes e 
encaminhamentos – Comissão Organizadora da XI Conferência 
Nacional de Assistência Social - Justificativas, Observações ou 
Parecer da Comissão: (Relato circunstanciado): Informe da Pre-
sidência. a)Sairá nessa semana Informe do CNAS referente aos 
Eixos, Ementas, Perguntas norteadoras, Relação com o Plano 
Decenal.b) Reunião Descentralizada e Ampliada do CNAS – 04 
a 06.4.2017 – Abordagem específica da Conferência e Instru-
mentais. Encaminhamentos da Comissão: Alteração de Artigos 
das Resoluções que dispõe sobre os Eixos a serem trabalhados 
nas 32 conferências Regionais e XII Conferência Municipal de 
Assistência Social.Interno: Secretaria Executiva – Após a publi-
cização do CNAS, Secretaria Executiva publicar Resolução das 
alterações acima citadas. (Anexo I). Deliberação do Plenário: 
Não há matéria para deliberação do Plenário, considerando os 
incisos IX e X do Art. 4.º da Resolução COMAS nº 1160/2016. 
Pauta 2 – Indicação do(a)s Conselheiro(a)s do Poder Público 
para a Comissão - Justificativas, Observações ou Parecer da Co-
missão: (Relato circunstanciado): Poder Público está se reunindo 
nesta data para indicação d@s Conselheir@s nas Comissões 
e representações externas do Conselho. Encaminhamentos 
da Comissão: Recomposição do(a)s Conselheiro(a)s do Poder 
Público para a Comissão.Interno: Secretaria Executiva – Após 
referendo do plenário, Secretaria Executiva publicar Resolução 
de Recomposição da Comissão Organizadora Central da XII 
Conferência Municipal de Assistência Social (Conselheir@s do 
Poder Público e das novas indicadas das Macro Regiões. Após 
a publicação @s Conselheir@s serão convocado(a)s para as 
próximas reuniões, conforme Anexo II.Deliberação do Plenário: 
Não há matéria para deliberação do Plenário, considerando os 
incisos IX e X do Art. 4.º da Resolução COMAS nº 1160/2016. 
Pauta 3 – Solicitação ao CNAS e CONSEAS de prorrogação 
de prazo para a realização da XII Conferência Municipal de 
Assistência Social da Cidade de São Paulo - Justificativas, 
Observações ou Parecer da Comissão: (Relato circunstanciado): 
Foi informado pela Vice Presidenta Rosane sobre pré reserva do 
Anhembi – 15 a 18/8/2017. Encaminhamentos da Comissão: 
Ofício para o CNAS e CONSEAS.Interno: A Comissão encaminha 
ofício para o CNAS e CONSEAS solicitando dilação de prazo 
para realização da XII Conferência Municipal de Assistência 
Social da Cidade de São Paulo, tendo em vista a impossibilida-
de de cumprimento do prazo previsto na Resolução CNAS nº 
23/2016.“Art. 5º No exercício de 2017 a Conferência Nacional 
de Assistência Social se realizará no período de 5 a 8 de 
dezembro requerendo que os conselhos de assistência social 
convoquem suas conferências no período: I – de 10 de abril a 
31 de julho de 2017 a realização das conferências municipais 
de assistência social; e Justificativa: Dificuldade de agenda-
mento do Anhembi, tendo em vista a infraestrutura necessária 
para o número de participantes da XII Conferência Municipal 
de São Paulo. Havendo disponibilidade do local somente de 
15 a 18/8/2017. Para apreciação do Plenário: Não há matéria 
para apreciação do Plenário. Deliberação do Plenário: Não há 
matéria para deliberação do Plenário, considerando os incisos 
IX e X do Art. 4.º da Resolução COMAS nº 1160/2016. Pauta 4 
– Divisão de Articulação Macro Regional dos Representantes da 
SMADS (Infraestrutura) - Justificativas, Observações ou Parecer 
da Comissão: (Relato circunstanciado):Nelly Youssif Miotto (SAS 
– Vila Maria/Vila Guilherme, Santana, Casa Verde, Freguesia do 
Ó, Jaçanã/Tremembé, Pirituba/Jaraguá, Perus). Cilene Cristina 
R. Gonzaga (SAS – Guaianases, Cidade Tiradentes, São Mateus, 
Itaquera, Itaim Paulista, São Miguel Paulista, Sapopemba, 
Ermelino Matarazzo, Penha e Aricanduva). Eliana Fernandes 
Loureiro Victoriano (SAS - Ipiranga, Jabaquara, Vila Prudente, 
Moóca e Vila Mariana).Adriana Rezende da Silva Telles (SAS – 
Parelheiros, Capela do Socorro, Cidade Ademar, Campo Limpo, 
M’Boi Mirim e Santo Amaro). Diocene de Oliveira Francisco 
(SAS - Sé, Pinheiros, Butantã, Lapa)*Constante no Anexo II. V 
- Comissão de Monitoramento e Controle das Deliberações das 
Conferências de Assistência Social. Relato da Reunião Ordinária. 
Nome da Comissão: Comissão de Monitoramento e Controle 
das Deliberações das Conferências.Local: Sede do Conselho 
Municipal de Assistência Social – COMAS/SP. Endereço: Rua 
Antonio Prado, nº 33 – 12º andar. Dia: 17/03/2017; Horário 
Das 09h30 às 12h00. Conselheiros Presentes:Poder Público: 
Ricardo Luis Mellão, Rosane da Silva Berthaud. Sociedade Civil: 
Elza Maria de Oliveira, Carlos Henrique C. de Aquino e Ecio 
Almeida Silva. Ausências Justificadas: Allan de Carvalho. Asses-
soria Técnica: (Secretaria Executiva): Susana de Almeida Silva. 
Pauta: 1) Metodologia de trabalho. Pauta 2 – Apresentação das 
Moções da XI Conferencia Municipal de Assistência Social de 
São Paulo. A coordenadora Elza inicia a reunião com a leitura 
das moções. Após a leitura as moções foram encaminhadas 
para o Conselho Diretor Ampliado e Comissões Temáticas do 
Conselho. Encaminhamentos e Propostas da Comissão: Foram 
encaminhados:17 moções para a CPP; 8 para o CDA; 8 CFO; 
2 PBF; 2 Comissão Central. Deliberação do Plenário: não há 
deliberação do plenário. Encaminhamentos da Comissão: Pró-
xima reunião 07/04/2017- Pauta: 1) Audiências Públicas 2017; 
2)Deliberações da XI Conferencias Municipal. Coordenação da 
Comissão: Elza Maria de Oliveira. Relatoria da Comissão: Ricar-
do Luis Mellão. Nada mais havendo a tratar, o presidente Carlos 
Nambu agradece a presença de todos e encerra a plenária às 
17h30, enquanto eu, Sheila dos Santos Cereja, lavro a presente 
ata, que após aprovação em plenário, será publicada no Diário 
Oficial da Cidade.

ANEXO I
RESOLUÇÃO COMAS-SP nº 1166/2017
Dispõe sobre a alteração do Artigo 3º da Resolução nº 

1160/2017 que dispõe sobre a normatização das 32 Conferên-
cias Regionais e XII Conferência Municipal de Assistência Social

Considerando as orientações e normativas do Conselho 
Nacional de Assistência Social- CNAS referente à XI Conferência 
Nacional de Assistência Social;

Resolve:
Artigo 1º - As alíneas a, b, c e d, inciso III do Artigo 6º da 

Resolução nº 1160 e Artigo 3º da Resolução 1160/2016 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 – A Conferência Regional:
III – Nas 32 Conferências Regionais no âmbito das SAS e 

da XII Conferência Municipal de Assistência Social de São Paulo, 
serão debatidos os seguintes Eixos:

a)Eixo 1 - A Proteção Social Não-Contributiva e o princípio 
da equidade como paradigmas para a Gestão dos Direitos 
Socioassistenciais;

b)Eixo 2 - Gestão Democrática e Controle Social: O lugar 
da Sociedade Civil no SUAS na garantia dos Direitos Socioas-
sistenciais;

c)Eixo 3 - Acesso às seguranças afiançadas pelo SUAS e a 
articulação de Serviços e Benefícios como garantia de Direitos 
Socioassistenciais;
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